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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 1.340/2019-GR, de 21 de outubro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015011/2019-45,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, do(a) 
servidor(a)  ALEXSANDRA BARBOSA DE SOUZA CYNERO, Matrícula 

SIAPE nº 1653194, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do 

Departamento de Qualidade de Vida para a Biblioteca Central, a partir de 
01/11/2019, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado.  

 
PORTARIA Nº 1350/2019-GR, de 21 de outubro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024197/2017-61, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário, 
referente ao TED 6367 – Obra de Acessibilidade da UAST, 2018NC001153, 

Nr. de Transferência 691216, os servidores abaixo relacionados: 

 

Nome Nº. 

SIAPE 

Designação 

TACIO RAFAEL SILVA BARBOSA 3013014 Executor 

ESLI LIMA DA SILVA 3081431 Fiscal 

 

Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria nº 1.361/2017-GR, de 23/11/2017, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 161, de 24/11/2017. 

 
PORTARIA Nº 1351/2019-GR, de 21 de outubro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021447/2018-92, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário, 
referente ao TED 5714 - obra de Construção do Restaurante Universitário da 

UAST, os servidores abaixo relacionados: 

 

Nome Nº. 

SIAPE 

Designação 

ESLI LIMA DA SILVA 3081431 Executor 

TACIO RAFAEL SILVA BARBOSA 3013014 Fiscal 

 

Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 1.295/2018-GR, de 24/10/2018, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 162, de 24/10/2018. 

 
PORTARIA Nº 1352/2019-GR, de 21 de outubro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021449/2018-81, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - DESIGNAR para Executor e Fiscal do Crédito Orçamentário, 

referente ao TED 5838 – obra de conclusão do Bloco I de Professores e I de 

Laboratórios da UAST, os servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Nº. 

SIAPE 

Designação 

ESLI LIMA DA SILVA 3081431 Executor 

TACIO RAFAEL SILVA BARBOSA 3013014 Fiscal 

 

Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria nº 1.293/2018-GR, de 24/10/2018, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 162, de 24/10/2018. 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 1.162/2019-PROGEPE, de 21 de outubro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.013294/2019-91,  

 
RESOLVE: 

 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 
81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 

n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 9.991/19, 

corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, 
conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP, bem 

como autorização da Administração Superior desta Universidade. Seguem 

informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 
 

 
PORTARIA Nº 1.163/2019-PROGEPE, de 21 de outubro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018888/2019-98,  

 

RESOLVE: 

 
Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 

81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 

n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 9.991/19, 
corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, 

conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP, bem 

como autorização da Administração Superior desta Universidade. Seguem 
informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

Servidor (a) ALEXANDRE JOSE FERREIRA 

Nº SIAPE 1022749 

Cargo Técnico em Secretariado 

Lotação UACSA 

Período de 
Referência 

1º Quinquênio (15/09/2014 a 13/09/2019)  

Período de Gozo 09/12/2019 a 07/03/2020 
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PORTARIA Nº 1.164/2019-PROGEPE, de 21 de outubro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.021015/2019-62,  

 

RESOLVE: 
 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 

81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 
n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 9.991/19, 

corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, 

conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP, bem 
como autorização da Administração Superior desta Universidade. Seguem 

informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 

PORTARIA Nº 1.165/2019-PROGEPE, de 21 de outubro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.013301/2019-54,  

 
RESOLVE: 

 

Conceder 30 (trinta) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 
81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 

n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 9.991/19, 

corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, 
conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP, bem 

como autorização da Administração Superior desta Universidade. Seguem 

informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 
 

 

PORTARIA Nº 1.166/2019-PROGEPE, de 21 de outubro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.020724/2019-21,  

 

RESOLVE: 
 

Conceder 26 (vinte e seis) dias de Licença Capacitação, com fundamento no 

art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela 
Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 9.991/19, 

corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, 

conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP, bem 
como autorização da Administração Superior desta Universidade. Seguem 

informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DECON 

 
PORTARIA Nº 20/2019-DECON, de 21 de outubro de 2019. 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 

Autorizar o afastamento do Professor TALES WANDERLEY VITAL, 
SIAPE nº 384176, com ônus parcial para esta Universidade, para participar 

do Congresso da SOBER-NE em Bacabal-MA, A ser realizado nos dias 29 e 

30/10/19, em Bacabal no Maranhão.  
 

 

POEMA ISIS ANDRADE DE SOUZA 
Diretora do DECON/UFRPE 

SIAPE: 1650274 

 

Servidor (a) RAIAN COELHO DE ANDRADE 

Nº SIAPE 2067263 

Cargo Programador Visual 

Lotação ASCOM 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (22/10/2013 a 20/10/2018)  

Período de Gozo 31/10/2019 a 28/01/2020 

Servidor (a) ANTONIO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR 

Nº SIAPE 1657579 

Cargo Auditor 

Lotação CIA 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (12/04/2010 a 10/04/2015)  

Período de Gozo 04/11/2019 a 01/02/2020 

Servidor (a) RAFAELA SIMÕES EGITO 

Nº SIAPE 2126784 

Cargo Assistente em Administração 

Lotação UACSA 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (04/06/2014 a 02/06/2019)  

Período de Gozo 04/11/2019 a 03/12/2019 

Servidor (a) RENATA ANDRADE DE LIMA E SOUZA 

Nº SIAPE 1642850 

Cargo Secretária Executiva 

Lotação PROGEPE 

Período de 

Referência 
2º Quinquênio (20/07/2013 a 18/07/2018)  

Período de Gozo 02/12/2019 a 27/12/2019 


